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PREGÃO ELETRÔNrcO NO ()íO/2023/PE

MENOR PREÇOPOR ITEM - ABERTO

MINUTA DE EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNIGIPAL DE SOURE, Estado do
Pará, sediado na Segunda Rua esquina com a Travessa - Centro - SOURE/PA - CEP 68.780-000por meio de sue
Pregoeiro, LUAN JARDEL DE MOURA SANTOS, designado através da Portaria no OO2\2O21, de 15 de Janeiro de
2021, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREçO POR ITEM e modo de disputa ABERTO, "Esta licitação será regida pela Lei no 1O.52O|2OO2, nos termos do
determinado pelo art. 191 da Lei no 14.13312021 , Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 201g, do Decreto no 7ggz,
de 23 de janeiro de 2013, Decreto no 9.488, de 31 de agosto de 20'18, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de
janeiro de 2010, da lnstruçáo Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abrilde 2018, da LeiComplementar n. 123, de 14
de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios basilares da administração publica os quais se vinculam
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos
que lhes sáo correlatos, bem como no desenvolvimento sustentável e nas dimensões econômica, social, ambiental e
cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

E em obediência aos princípios administrativos invocados pela administração publica, e resguardados o interesse da
mêsma de forma isonômica, geram a segurança da contratação.

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

DIA: 00 de 0000 de 2023. HORÁRIO: 00h00min (horário de Brasília/DF) Endereço
eletrônico: www. poÉaldecompraspublicas.com. br

2. tlo oBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçO
DE PROPAGANDA VOLANTE, ATRAVES DE CARRO SOM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE/PA.
2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal de compras publicas e
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas.

3. DOVALOR E§TIMADO DA DESPESA
O valor estimado para esta licitaçáo e de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXX.

4. DO§ RECURSOS FINANCEIROS
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão dos recursos consignados no orçamento de cada
Unidedade gestora requisitante.
4.2. Dotação Orçamentaria: Exercício 2023.

5. DA AUTORIDADE MAXIMA
5.1. Cabe á autoridade competente:

5'í.1'Determinaraaberturadoprocessolicitatório;
5.1.2. Designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do Pregoeiro e dos componentes da

Equipe deApoio;
5.1.3. lndicar o provedor dosistema;
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5.1.4. Decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, quando este mantiver suad
5.1.5. Adjudicar o objeto da licitação, quando houverrecurso;
5.1.6. Homologar o resultado da licitação;
5.1.7. Assinar os instrumentos legais, visando à aquisição dos itens objeto docertame;
5.1.8. Anular o Pregáo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualq uer pessoe,
efundamentado;
5.í.9. Revogar este Pregão se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, por motivo de
fato superveniente devidamente comprovado.
5.í.10. E facultado ó Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquerfase deste Pregão, promover diligências
destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam conster originariamente da proposta ou da documentação.
5.1.10.1. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, documentos e a su avalidade jurídica, mediante despacho
Íundamentado, registrado em ata e acessíve a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para flns de classiÍicação
e habilitação.

ô. DA DE§|GNAçAO DO PREGOE|RO (A) E EQUIPE DE ApOtO
6.1. Por determinação da autoridade máxima do Municipio de Soure os agentes públicos para o desempenho das
funções de Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, conforme portaria normativa, para designar a respectiva função.
6.2. O (A) Pregoeiro (a) e os membros da equipe de apoio sáo servidores do quadro de funcionários.
6.3. No uso de suas atribuiçôes, caso entenda como conveniente poderá designar o (a) Pregoeiro (a) e os membros da
Equipe de Apoio para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por período
indeterminado, permitida a revogação da designaçâo a qualquer tempo.
5.4. O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), que terá as atribuições dispostas no Art. 17 do DecretgFederal
No 10.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 20í9, entre outras, descritas aseguir:

I - conduzir a sessão pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lll - verificar a conÍormidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua
validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame,
lX - adludicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

7. DA PUBLTCAçAO DO AV|SO DO EDTTAL
7.1. A fase externa do Pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da
publicação do aviso do Edital na imprensa oficial, no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará - TCM/PA, e no sítio eletrônico oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE DO l\íUNlClPlO
DE SOURE/PA.
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8. MODIFICAçÃO DO EDITAL
8.1. Em caso de modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de para

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, nte, a

9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIITI|ENTOS DO EDITAL .

9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, via sistema eletrônico no site

: ..:,:::,.j.tii:ii§jisj.i:§r*§"x§§-!§§.t§lk!]§ em campo especifico.
9.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico e vincularão os
participantes e a administração.

í0. DOS PEDIDOS DE IiIPUGNACAO DO EDITAL
10.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do Pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no Edital,
ate três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

10.2. Os pedidos de impugnação referentes ao processo licitatório serão enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data Íixada para abertura da sessão pública via sistema eletrônico no site

:ll:.)T:y.u.ir"L\ S.ü:.M e m ca m po e s pec i Íi c o.

10.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração
do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação.
í0.4. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.
í0.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.
10.6. Em caso de acolhimento da impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

í1. DAS COND|çÕES GERATS PARA PARTICTPAçÃO e CREOENCTAMENTO
11.1 Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,
mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no § 30 do artiqo 80 da lnstrucáo Normativa
SLTlllvlPOG nl" 2, dc_|l,-de alltubro de20l,Q.

í1.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.
11.3. E necessário que o interessado providencie o seu credeciamento junto ao Provedor do Sistema, Compras
Publicas por meio do sítio wwwpnrtaldecompraspublicas.coln.bl e subsequente encaminhamento de proposta de
preços e documentação de habilitação, em data e horário pubiicados no Portal Compras Públicas, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico.
11.3.1. Do Procedimento para credenciamento junto ao Provedor do Sistema:
11.3.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do silio w§.try.portal§ecotsU,rSs*§*I":.r:"â§,§g{:i.}U
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senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo i

correta utilização.
11.3.1.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informaçóes
napágina,podendoSanareventuaisdúvidaspelacentralde
atendimentos do Portal ou pelo e-mail §s§.ü§{t,h[
1'|..3.1.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica na responsabilização legal do licitante
e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes
ao Pregão Eletrônico.
11.3.1.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
11.3.1.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotore
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.
11.3.1.7. E de exclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer
transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE DO MUNICIPIO DE SOURE/PA, promotora da presente licitação,
responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, mesmo que por terceiros.

11.4. NÃo SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAçÃo a participação de empresas nas seguintessituações:
11.4.'|.. As empresas que náo atenderem às condições deste Edital;
11.4.2. Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação.
11.4.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública direta ou
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão
do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública.
11.4.4. Empresa que mantenha em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão
promotor da licitação, bem como, empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsáveltécnico.
í1.4.5. PossuÍrem em seu Contrato Social finalidade incompatível com o objeto deste Pregão.
1'|..4.6. Cujos quadros sociais possuam sócios, que integrem quadros sociais de outros licitantes, quer na

condição de majoritários ouminoritários.
11.4.7. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento, não ficarão impossibilitadas de
participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua penalização em decorrência do processo
administrativo antes da homologação e adjudicação, a mesma ficará impossibilitada de firmar Contrato com
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOURE.
11.4.8. Entidades empresariais que estejam reunidas emconsórcio.
11.4.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público-OSClP, atuando nessa condição (,Acórdão

n' 7 4 6 I 20 1 4 -T C U : P Lelátr_q).

11.4.10. Autor(a) do projeto, básico ou executivo, pessoa íísica ou jurídica (obras e materiais).
11-4.11. Não poderâo participar do certame servidores públicos vinculados à PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOURE DO MUNICIPIO DE SOURE/PA empregados públicos, nos termos do Art. 9". lll, da Leino 8.666/93.
11 .4.12. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente.
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11.3.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor
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1'l.4.13. Como condição para participaçáo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
11.4.13.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;
11.4.13.2. Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
11.4.14. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

11.4.15. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
11.4.16. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
11.4.17. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

11.4.18. Que não emprega menor de 1 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXXlll, da
Constituiçáo;
11.4.'19. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos Art. 1o. incisos lll e lV e no Art. 50. inciso lll da Constituicão Federal;
11.4.20. Que os fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de iulho de1991.
11.4.21. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

12.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintescampos:

12.1.1. Valor total do item;
12.1.2. Marca;

'12.1.3. Fabricante;
12.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes pertinentes as especificações dos itens para

compor o item;

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
12.'1.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens;
12.1.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro preteÍo;
12.1.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
í2.1.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo paraa adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
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termos do Art.7'l , inciso lX. da Constituicão Federal; ou condenação dos agentes
empresa contratada ao pagemento dos prejuízos ao erário, caso veriflcada a
por sobrepreço na execução do Contrato.

í3. DA PROPO§TA E DOS DOCUmEilTOS DE HABTLTTAçÃO
13.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico wvrôiv.pqltêl{Lec<r'lnl>rasss§-licil-s.ctr,li.hI e até a data e hora
marcadas para abertura da sessão os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Na apresentação das propostas deverão ser observados os
itens a seguir:

13.1.'t. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas
13.1.2. Conter todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência.
í3.1.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso @).
13.'|..4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos,
13.1.5. A oferta deverá ser firme e precisa, contendo até duas casas decimais, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena dedesclassificação.
13.1.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou gue estabeleça vínculo à proposta de outrolicitante.
13.1.7. Nos valores propostos e nos lances que vier a fornecer já deveráo estar incluídos todos os custos
necessários para entrega dos materials da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
13.1.8. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante Íor
classificada na sessão de Pregão para ofertar lances por meio do sistema eletrônico, poderá fazê-lo na forma e
na oportunidade prevista neste Edital.
13.1.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
13.í.10. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as
seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:
13.1.í0.í. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49 se for o caso,

13.1.10.1.2. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementarno 123. de 2006, mesrno que seja qualificada como microemprese ou

empresa de pequeno porte;

13.1.11. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com es exigências do Edital.
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